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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portaria N.º 1/2025

RICARDO BORGES SCHMIDT, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores que cumprem 40 horas semanais se dará da
seguinte forma:

I – Das 09h às 11h em regime de teletrabalho;
II – Das 12h às 18h presencialmente.
Parágrafo único. Das 11h às 12h fica estabelecido como horário de alimentação, conforme
preceitua o art. 71º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 
Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores que cumprem 30 horas semanais será da seguinte
forma:

I – Das 12h às 18h presencialmente.
Parágrafo único. Deverá ser observado o intervalo de 15 minutos previsto no art. 71, §1º,
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 
Art. 3º No interesse e por necessidade da Administração, a Presidência poderá convocar para
realização de trabalho presencial, observado o tempo de antecedência de 04 (quatro) horas
previsto no parágrafo único do art. 3º da Resolução n.º 01/2022.
 
Art. 4º Para fins de cumprimento do art. 8º, incisos II, os servidores deverão:

I – Manter, junto à chefia imediata e ao gestor da unidade, telefones de contato;
II – Disponibilizar aos Vereadores os e-mails de seus setores.

 
Art. 5º Para fins de verificação do cumprimento da jornada em período de teletrabalho, os
servidores deverão se valer de meio idôneo, acordado entre os servidores e seus superiores,
para o registro de suas atividades.
 
Art. 6º A rotina em teletrabalho não poderá prejudicar, em hipótese alguma, o andamento das
atividades da Câmara Municipal.
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Portarias nº
19/2024 e nº 20/2024.

 
 

São Joaquim da Barra/SP, 03 de janeiro de 2024.

Ricardo Borges Schmidt

Presidente da Câmara 
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=CERTIDÃO= 

 

Eu, Renata Kátia Alves Campos, Encarregada de Recursos 

Humanos da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que 

determina o parágrafo 6º do artigo 39 da constituição federal 

de 1988, CERTIFICA que: 

 

Para os devidos fins que a Câmara Municipal de São Joaquim da Barra consta atualmente com o 

seguinte quadro de pessoal: 

CARGO 
DATA DE 

CONTRATAÇÃO 
REMUNERAÇÃO 

Diretor Geral 03/11/1993 R$ 17.258,76 

Diretor de Secretaria 30/04/1987 R$ 17.258,76 

Procurador Jurídico 27/09/2023 R$ 5.750,06 

Encarregada de Compras e Licitação 26/02/2024 R$ 3.981,45 

Encarregada de Recursos Humanos 03/09/2018 R$ 3.539,43 

Analista Legislativo 13/09/2023 R$ 3.306,86 

Oficial Legislativo 06/06/2022 R$ 2.380,95 

Secretária 03/09/2018 R$ 2.087,28 

Serviços Gerais   21/06/2022 R$ 1.461,27 

Chefe de Gabinete 02/08/2018 R$ 6.742,98 

Assessor de Gabinete 03/07/2023 R$ 6.742,98 

 

Certifico e dou fé. 

São Joaquim da Barra, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Renata Kátia Alves Campos 

Encarregada de Recursos Humanos   
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